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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


[bookmark: _Hlk508004130]ANTEPROJETO DE LEI    _______/2020

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS ESPAÇOS DE CULTURA, ESPORTE E LAZER ACESSÍVEIS A FREQUENTADORES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA EM SHOPPINGS CENTERS, POLIESPORTIVOS E ESTABELECIMENTOS COM APELO ÀS CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.


Art. 1º - Fica facultado aos shopping centers, ginásios, poliesportivos e estabelecimentos similares, públicos ou privados, em funcionamento no âmbito do Município de Sete Lagoas, disponibilizar espaços de cultura, esporte e lazer, acessíveis a frequentadores com Transtorno do Espectro Autista no município de Sete Lagoas.
Art. 2º - Os espaços deverão obedecer ao protocolo ABA – Análise do Comportamento
Aplicada, que identifica as diferentes necessidades, entendendo o comportamento de cada um, promovendo assim uma maior integração com os demais.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sete Lagoas, 07 de outubro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) é uma condição neurobiológica que traz prejuízos no desenvolvimento do indivíduo principalmente nas seguintes áreas: comunicação verbal, socialização e comportamento estereotipado. As causas do transtorno ainda são investigadas, porém sabe-se que é congênito. O termo "espectro" significa que há muitas variações nas manifestações clínicas dos acometidos o que torna cada caso único.
Diante das primeiras informações, é relevante ressaltar o que preconiza o Estatuto da Criança e Adolescente:
Art. 3º - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4° - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Sendo assim, devemos considerar que brincar, praticar esportes e ter acesso à cultura é um direito de todas as crianças e adolescentes, e devem ser promovidos pelo Estado, família e sociedade.
Apesar de ser uma corresponsabilidade, devemos ter em mente que ambos desempenham diferentes funções, mas de igual importância, tendo em vista que buscam garantir condições e oportunidades para que as crianças exerçam plenamente seus direitos.
Vale ressaltar que, segundo especialistas, as brincadeiras já nos primeiros anos de vida (zero a seis de idade) é de fundamental importância como forma de facilitar o desenvolvimento cognitivo, social, físico e emocional das crianças. Além disso, a prática de esporte por crianças e adolescentes com autismo, contribui no desenvolvimento social, psíquico e motor.
O conceito de cidadania cultural significa também garantir que quaisquer crianças e adolescentes, tenham oportunidades de serem produtores culturais, por exemplo. E para isso, devem existir espaços públicos que possibilitem a manifestação cultural dessa parcela da população nas diversas artes.
Sete Lagoas, tem avançado muito nas questões de Políticas Públicas de Inclusão, mas ainda há muito por fazer. 
[bookmark: _GoBack]Não dispomos de locais de esporte, lazer e cultura para esse público específico, por exemplo. Digamos que tudo foi pensado para pessoas que não possuem nenhum tipo de atraso de desenvolvimento.
E neste cenário que nos deparamos com a falta de estrutura que nossas crianças especiais merecem, o Poder Público tem o dever de suprir essa lacuna, disponibilizando espaços para atender esse público. 
Por todos estes benefícios, justificamos o presente projeto.
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